Parecer N.º 422 ,de 2003.

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de Lei n.º 81, de 2001.


Na qualidade de relator especial designado para exarar parecer pela Comissão de Saúde e Higiene sobre  a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 10, concluímos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 81, de 2001.


a) Alberto Calvo - Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial


O nobre Deputado Valdomiro Lopes apresentou a esta Casa o Projeto de Lei n.º 81, de 2001, cujo objetivo é criar o "Programa de Saúde Respiratória", no âmbito do Estado de São Paulo, dando providências correlatas.


O projeto permaneceu em pauta, pelo prazo regimental e, a seguir, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.


Vem, agora, a esta Comissão de Saúde e Higiene para ser apreciada quando ao seu mérito, cabendo-nos exarar o parecer a respeito.


Ao fazê-lo, cumpre-nos salientar que o autor da propositura cuidou de bem justificá-la, tendo apresentado argumentos convincentes no sentido de que a medida se mostra conveniente e benéfica para a população.


Assim sendo, no nosso entendimento, o projeto se reveste de méritos.


Favorável é, pois, o nosso parecer à aprovação do Projeto de Lei n.º 81, de 2001.


a) Antonio Salim Curiati 

